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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DA CULTURA 

PROGRAMA DE AÇÃO CULTURAL 

 

 
Processo SC nº 66885/2014 

Ata da Comissão de Documentação, Edital ProAC nº 35/2014 – CONCURSO 

PARA BOLSA DE INCENTIVO À CRIAÇÃO LITERÁRIA NO ESTADO DE SÃO 

PAULO - PROSA 

 

A partir das doze horas  e trinta minutos do dia dezessete de novembro de dois mil 

e quatorze, na sede da Secretaria de Estado da Cultura, Rua Mauá, n° 51 – Térreo, 

com a presença de Antonieta Jorge Dertkigil, RG nº 18.156.601-1, funcionando 

como presidente da referida Comissão, Tatiana de Souza Duarte Santos, RG nº 

27.702.426-2; Jenipher Queiroz de Souza, RG nº 48.379.280-9, Angela Maria 

Xavier, RG. 11.439.986-4 e Flavia Cristina da Silva Romano, RG. 25.391.911-3 

realizou-se a Sessão Pública de abertura dos Envelopes nº 1 - 

“DOCUMENTAÇÃO” - Edital ProAC nº 35/2014 – CONCURSO PARA BOLSA 

DE INCENTIVO À CRIAÇÃO LITERÁRIA NO ESTADO DE SÃO PAULO - PROSA. 

Analisados os documentos apresentados relativamente aos SELECIONADOS para 

15 (quinze) projetos de criação literária de livro de ficção em prosa nos gêneros: 

coletânea de contos, romance e novela, com prêmio de R$10.000,00 (dez mil 

reais) cada, no Estado de São Paulo, a Comissão de Documentação decidiu 

HABILITAR os seguintes proponentes/projetos selecionados: 

 

PROTOCOLO PROJETO PROPONENTE 

20140902880300 Monólogos para dois 
Sheyla Cristina Smanioto 

Macedo 

20140905364226 
O lado que não era visível para 

quem estava na estrada 
Luís Roberto de Souza Júnior 

20140813884707 Espelho no escuro (prosa) 
Renato Essenfelder Abrahao 

Filho 

20140818554524 Tripalium Marcos Nogueira Gomes 

20140827410793 
O TIRO DE UM MILHÃO DE 

ANOS 
HUGO RODRIGO GUIMARÃES 

20140719406601 LONGITUDE 33o. OESTE Roberto Basílio de Matos 
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20140825619512 Fumaça 
Graziela Brum da Silva 

Machado 

20140907596428 OS MAUS MODOS Caroline Santos Rodrigues 

20140906782733 Entre/Cortes Liniane Haag Brum 

20140725736214 Contos de Uma Cidade Morta Luciano Rodrigues Leite 

20140908990396 
“A tênue película que nos separa 

deste mundo” 
Ademir Demarchi 

20140907733846 Álbum de fotografias Carolina Zuppo Abed 

20140908385209 Ryukyu Luciana Iser Setúbal 

20140903592624 OITO DO SETE CRISTINA VEIGA JUDAR 

 

Ainda relativamente aos SELECIONADOS para 15 (quinze) projetos de criação 

literária de livro de ficção em prosa nos gêneros: coletânea de contos, romance e 

novela, com prêmio de R$10.000,00 (dez mil reais) cada, a Comissão de 

Documentação decidiu INABILITAR os seguintes proponentes/projetos, pelo não 

cumprimento do(s) item(ns) descrito(s) a seguir: 

 

Prot. Proponente Projeto 

20140908277569 Lá isso era Larissa Dimas Munhoz Gomez 

 Conforme Edital, Item VI - 4.1, 

a) 

Ficha de Inscrição sem assinatura 

 

A Comissão também HABILITOU os seguintes SUPLENTES selecionados 15 

(quinze) projetos de criação literária de livro de ficção em prosa nos gêneros: 

coletânea de contos, romance e novela, com prêmio de R$10.000,00 (dez mil 

reais) cada: 

 

ORDEM PROTOCOLO PROJETO PROPONENTE 

1º 20140905820913 
Fotografias internas de 

realidades inventadas 
Sofia Rodrigues Boito 

2º 20140907638238 JAMIL E O HINO 
HERMELINO JORGE 

MANTOVANI NEDER 

4º 20140903123806 
Mimeógrafo - Máquina de 

registrar instantes 
Daniel Rodrigo Viana 

5º 20140830868007 A Galeria Invisível 
Rodrigo Augusto Suzuki Dias 

Cintra 
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6º 20140722947369 Tião olha o mar Alexandre Staut 

7º 20140820828848 VOZ EDNA FURUITI 

8º 20140908607735 Inspivações 
MARIA CAROLINA BRAGA 

TUMA 

9º 20140904158057 

ARQUITETURA DO SIM – 

FRAGMENTOS DE DIÁRIO 

DA ÁSIA 

Sarah Valle Camargo 

11º 20140904550409 Certidão de Objeto e Pé 
Lucas Oliveira Campos 

Verzola 

13º 20140907976777 
Café docente, torrados e 

moídos 

Fernanda de Aragão e 

Ramirez 

15º 20140908559740 Travesti na Chuva André Souza Barreiros 

 

 

Ainda relativamente aos SUPLENTES para 15 (quinze) projetos de criação 

literária de livro de ficção em prosa nos gêneros: coletânea de contos, romance e 

novela, com prêmio de R$10.000,00 (dez mil reais) cada, a Comissão de 

Documentação decidiu INABILITAR os seguintes proponentes/projetos, pelo não 

cumprimento do(s) item(ns) descrito(s) a seguir: 

 

ORDEM PROTOCOLO PROJETO PROPONENTE 

3º 20140829859548 O Tempo da Desordem Jorge Bouquet 

 
 

Conforme Edital, Item VI - 

4.1, a) 

Ficha de Inscrição sem 

assinatura 

 

10º 20140908163298 
A banda que eu tive com 

o Mota 
Thiago Moura Romaro 

 
 

Conforme Edital, Item VI - 

4.1, b) 

Anexo I sem 

preenchimento/assinatura 

 

12º 20140908743647 Aquele país no porto Aline Viana da Cruz 

 
 

Conforme Edital, Item VI - 

4.1, b) 

Não enviou Anexo I 

 

14º 20140902150632 O Menino Pode  Demis Menéndez Sánchez 

 
 

Conforme Edital, Item VI - 

4.1, b) 

Item 6 do Anexo I informa 

Edital incorreto (36/2014) 

 

Apresentação de Recursos 

Aos interessados, destacamos itens do Edital que regram a apresentação de 

recursos: 
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“XI. DOS RECURSOS 

 2.  “ENVELOPEs nº 2 – DOCUMENTAÇÃO”  - Ata da Comissão de 

Documentação: 

Das deliberações de habilitação ou inabilitação de cada proponente, pela Comissão 

de Análise da Documentação, caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 

contar da publicação da Ata no D.O.E..  

2.1. Admitir-se-á o saneamento de falhas, desde que, a critério da Comissão de 

Análise da Documentação.  

2.2. O recurso deverá ser dirigido à Comissão de Análise da Documentação, a qual se 

pronunciará no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento, 

no sentido de reconsiderar ou manter a decisão recorrida. 

 3. Serão aceitos os recursos – da deliberação da escolha dos projetos 

(ENVELOPEs nº 1 – PROJETO) e da habilitação ou inabilitação da documentação 

(ENVELOPEs nº 2 – DOCUMENTAÇÃO) - protocolados na Secretaria da Cultura - 

Núcleo de Protocolo e Expedição, da Secretaria da Cultura, situada na Rua Mauá, 51, 

Bairro Luz, São Paulo – SP, CEP: 01028-900 – nos dias úteis, das 10 às 12 horas e 

das 13 às 17 horas; ou enviados por via postal, cujas postagens, devidamente 

comprovadas, estejam dentro do prazo legal. 

 4. Compete ao Coordenador da UFDPC decidir definitivamente os recursos, 

tanto da deliberação da escolha dos projetos quanto da habilitação ou inabilitação da 

documentação, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, cuja fluência poderá ser 

suspensa para colher pareceres técnicos e/ou jurídicos que sejam necessários à 

fundamentação da sua decisão. 

 

Nada mais a tratar, foi dada por encerrada a sessão pública.  

 

Eu, Tatiana de Souza Duarte Santos, lavrei a presente ata. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2014. 

   

Antonieta Jorge Dertkigil    Tatiana de Souza Duarte Santos 

RG nº 18.156.601-1     RG nº 27.702.426-2 

 

Jenipher Queiroz de Souza    Angela Maria Xavier 

RG nº 48.379.280-9     RG. 11.439.986-4 

 

Flavia Cristina da Silva Romano 

RG. 25.391.911-3 

 

 

ATENÇÃO!! 

PRAZO PARA RECURSO ATÉ DIA 26/11/2014 

 


